
LEr N.. 1.408, DE 25 Mnro DE2022.

IUSTTuI o PRoGRAMA BoLSA ESPoRTIVA
MUNrcrpAL ruo murutcíplo DE BEBERIBScE, E DÁ
ourRAS pRovloÊHctas.

Feço sABER euE A cÂt'rann MUNrcrpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, coM BASE No ART.
30, coMBtNADo coM o tNclso tv Do ART.4s DA LEI oReÂrutca oo uutrlcípto DE BEBERIBE/cE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica instituído o Programa Bolsa Esportiva Municipal no Município de Beberibe/CE, com o objetivo de:

| - valorizar e apoiar atletas e paratletas participantes do desporto educacional e, em casos
específicos, esporte de alto rendimento;

ll - incentivar jovens valores;

lll - desenvolver a prática do esporte como meio de promoção social, mediante a concessão de
bolsas remuneradas.

Parágrafo lJnico - O Programa Bolsa Esportiva Municipal atenderá às modalidades constantes nos
programas da Secretaria de Esportes e Juventude.

Arl. 20 O programa de que trata esta Lei consistirá em apoio financeiro a atletas e paratletas, será
regulamentado pelo Chefe do Poder Executivo e implementado pela Secretaria de Esportes e Juventude, nas
seguintes modalidades:

| - individual;

ll - coletiva, concedida à seleção do Município de Beberibe/CE, que irá representá-lo em competições
regionais, estaduais, nacionais e internacionais;

lll - especial, concedida ao técnico, treinador e assistente esportivo, que treinam ou coordenam
atividades de treinamento a atletas, equipes ou seleções em nível de competição, bem como para monitores
de projetos esportivos vinculados a Secretaria de Esportes e Juventude, em nível de competição ou de cunho
social.

AÉ. 3o Para pleitear a concessão da Bolsa Esportiva Municipal, os interessados deverão preencher um dos
seguintes requisitos:

| - ter participado de competições esportivas e paradesportivas oficiais em âmbitos municipal,
regional, estadual, nacional ou internacional no mesmo ano ou no ano imediatamente anterior àquele em que
tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa Esportiva Municipal;

ll - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva ou paradesportiva da respectiva
modalidade no municÍpio, e representar o município em competições oficiais;
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lll - ser atleta de modalidade homologada pela Confederação Brasileira vinculada ao Comitê
Olímpico do Brasil (COB) e representar o Município de Beberibe/CE nas competições quando convocado;

§ 1o Caso o interessado tenha menos de 18 (dezoito) anos de idade, deverá apresentar autorização
do pai ou responsável e comprovante de matrícula em instituição de ensino público ou privada.

§ 20 Com o deferimento da concessão da Bolsa Esportiva Municipal, o beneficiário deverá,
obrigatoriamente, representar o Município de Beberibe/CE em todas as competições que a Secretaria de
Esportes e Juventude for participante e desejar convocá-lo, sob pena de, obrigatoriamente, ter que devolver
integralmente os recursos recebidos até a data da liberação efetiva.

§ 3o Como contrapartida, o beneficiário da Bolsa Esportiva Municipal deverá autorizar o uso de sua
imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município, bem como deverá
utilizar a marca oficial do Município de Beberibe/CE, da Secretaria de Esportes e Juventude e de seus
patrocinadores oficiais em seus uniformes e nas demais matérias de divulgação e marketing.

§ 4o A concessão da Bolsa Esportiva Municipal fica limitada a uma por atleta não profissional e
paratleta.

§ 5" O beneficário da Bolsa Esportiva Municipal não poderá receber salário de entidade de prática
desportiva, bem como não pode estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunais de Justiça
Desportiva, Liga, Federação e/ou Confederação das modalidades correspondentes, além da necessidade de
apresentar Certidão Criminal Negativa.

§ 6" O Chefe do Executivo poderá, através de Decreto, estipular outros requisitos para concessão da
Bolsa Esportiva Municipal.

Art. 4o A Bolsa Esportiva Municipal para atletas e paratletas terá valores fixados entre o mínimo de
R$ 100,00 (cem reais)e o máximo de R$ 1.500,00 (um mile quinhentos reais).

§ 1o Os valores a que se refere o capuÍ deste artigo poderão ser revistos em ato do Executivo, com
base em estudos técnicos sobre o tema, observando o limite definido em lei orçamentária.

§ 2o A Secretaria de Esportes e Juventude, observado o cronograma esportivo da entidade, definirá,
anualmente, a quantidade de bolsas que serão disponibilizadas.

§ 3" A concessão da Bolsa Esportiva Municipal não gera vínculo laboral ou de qualquer natureza com
a Administração Pública municipal, nem com a Secretaria de Esportes e Juventude, sendo que o valor pago
possui caráter indenizatório.

Art. 50 A Bolsa Esportiva Municipal será concedida mediante análise da Secretaria de Esportes e Juventude,
para pagamento mensal ou de forma eventual, de acordo com as especificações do projeto (competição).

§ 1o Será automaticamente desligado do Programa Bolsa Esportiva Municipalo atleta e paratleta que:

| - quando convocado, deixar de participar das competições sem motivo previamente justificado;

ll - for transferido para representação de outro Município, Estado ou País, sem anuência da
Secretaria de Esportes e Juventude;

lll - abandone os treinamentos ou seja motivadamente dispensado deles;

lV - seja considerado inapto pela comissão técnica da modalidade por motivo técnico ou disciplinar;
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v - não cumprir o calendário e as obrigações da prestação de c ntas através de reratório;
Vr - deixar de cumprir quaisquer condições estaberecidas nesta Lei.

poderá §"ilff:lrfi::Tffifl::|,ffi: Municipal é individuar, eventuar, temporária, de caráter precário e

p",""r"§#,tr?:5Xâ:f[YJl['f;f."j: concedida pero prazo de 1 (um) ano, a ser pasa em aré 12 (doze)

o Programa Bolsa E-sp_ortiva Municipal somente poderão sera tim entação, sa úde, 
lnlliçg"", p".iJgln. pa ra eventos esportiesportivo, devendo o oenáRciao'" pi"üà, contas, mensalmente,

p,".,"01'á'"'ej3li"y:';,.'";ff"3:5::i?:""",,r."1:J,.:sJirxilj;"ã,Tx,x,,,, Municipar deverão reatizar a

ativioaol;SffliliT,*,:T?:?i"".fl:.:::"""r,r,"jX,T::1ff"r,","ilestando que o aueta se manteve em prena

,""ri."çllo J?:1fi':.::t;?mpetições que o atleta participou, contendo nome da competição, data e rocar de

âIf;í"§::i§ir"at":"correntes desta Lei correrão por conta dos recursos orçamentários da secretaria de

S*"5:n#'.3}'"'li;iJJt"JJl,",JrXtí"oo?i3iol,o,,""ção, revosadas as disposições em contrário,

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL

MICHELE CARIELLO
PREFEIT

, em 25 de maio de 2022.
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